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O Infra-assinado Vereador, no uso de suas atribuições 
submetem à apreciação da Câmara, a seguinte proposição: 

001/ 18 MOÇÃO N°  

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal. 

O Vereador que a este subscreve, requer que, após ouvido o 

Soberano Plenário desta Egrégia Casa de Leis, seja consignado um VOTO DE 

CONGRATULAÇÕES, em favor do Comando do BPEC — BATALHÃO DE PATRULHA 

ESCOLAR E COMUNITÁRIA, extensivo ao Comando da 33  Companhia com sede em 
Maringá, em comemoração ao 100 

 (décimo) Ano de Atuação daquela Unidade do BPEC, a 

qual atende Sarandi, que ocorre neste mês de Março de 2018, o qual vem realizando ações 

preventivas junto à comunidade escolar, através do serviço de Patrulha Escolar 

Comunitária, e também desenvolve o PROERD — Programa Educacional de Resistência as 
Drogas e a Violência, em nosso Município. 

Requer ainda, que seja dado conhecimento ao Comando da 
33 

 Companhia do BPEC — Batalhão de Patrulha Escolar e Comunitária, com sede em 

Maringá, na pessoa do Capitão JOEL GUERREIRO MARTINS, e ao Soldado PAULO 

SERGIO DA SILVA — Coordenador do PROERD, em Sarandi. 

de Março do ano de 2018. Sala das Sessões da Câmara Municipal, aos 20 dias do mês 

 

Atarei,»onio "Cid» Polícia", 
Vereador-Autor 
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